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======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 044, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 
               

FICAM ESTABELECIDAS AS METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO, A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 
CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
 
DECRETA 
Art. 1º - Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2018 do Município de Queimadas – PB. 

Parágrafo Único - O Anexo I deste Decreto estabelece as Metas Bimestrais de 
Arrecadação, enquanto o Anexo II estipula a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, para o exercício financeiro de 2018. 
 
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e, caso seja verificado o 
desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido no bimestre seguinte aos limites 
estabelecidos por este Decreto. 
 
Art. 3º - A Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso abrangem as 
despesas já previstas no orçamento, sendo que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ações governamentais que acarretem aumento de despesas e que não estejam previstas no 
orçamento inicial, somente possuirão sua programação e execução após expressa 
determinação governamental. 
 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso Mensal aprovados por 
este Decreto poderão ser alterados durante o corrente exercício, sempre que o 
comportamento da arrecadação e a realização das despesas indicarem a necessidade de 
intervenção para alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2018. 

 
Art. 5º - Este entra em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2018. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas-PB, em 14 de dezembro de 2017. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 621/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora CHRISTINE DA SILVA SOBRAL , CPF nº 021.073.044-
75, como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a 
efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO  NA  LEI  GERAL  DA  
MICRO  E  PEQUENA  EMPRESA,  que  tem  como  objetivo  a promoção da 
regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 
Complementar N°123/2006, resultado da parceria entre a Confederação Nacional dos 
Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – 
SEBRAE. 

 
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

� Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

� Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

� Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 
públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

� Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 
como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores 
do município; 

� Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

� Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

     Mensário Oficial do Município -  ANO XVI  -  SEXTA-FEIRA, 29  DE DEZEMBRO DE  2017 / EDIÇÃO MENSAL - DEZEMBRO-2017 – PÁGINA 4 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 
2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 622/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  o senhor LEONARDO TAVARES DA SILVA , CPF nº 
704.894.584-24, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 
2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 623/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  o senhor ROBERTO AMURIM DE LIMA , CPF nº 907.359.864-
87, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE I do Município de 
Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 
2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 624/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor PAULO VITOR SILVA DE AZEVEDO , CPF 
nº 069.725.254-03, do cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, constante no 
quadro funcional da Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável 
e irretratável, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 530/2008, de 11 de fevereiro de 
2008. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de dezembro de 
2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  025/2017 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 

- IPM , município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. VALCEMIR RODRIGUES DA 

SILVA , matrícula nº 610031-7, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ESCRITURÁRIO , lotada na Secretaria Municipal de Educação, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS , com amparo no Art. 6º incisos I, II, II e IV, da EC Nº 
41/2003.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Instituto de Previdência Municipal, em 01 de dezembro de 2017. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
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PORTARIA N.º  026/2017 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 

- IPM , município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARIA JOSELMA BARBOSA 

PEREIRA , matrícula nº 020155-3, ocupante do cargo de ZELADORA , lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS , com amparo no 
Art. 3º incisos I, II e III, da EC Nº 47/2005 e o art. 30, incisos I a III da Lei Municipal 
nº 108-2006.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Instituto de Previdência Municipal, em 01 de dezembro de 2017. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  027/2017 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - Conceder, a Sra. MARIZA CAVALCANTI BEZERRA , 
em razão do falecimento do seu ex-conjuge, o ex-servidor inativo, Sr. EPAMINONDAS 
CAVALCANTI BEZERRA , ex-ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, mat. 
0900084-2, com lotação originária na Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Queimadas, com amparo no disposto no Art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c Art. 32, inciso 
I da Lei Municipal nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/12/2017, revogada as disposições em 
contrário. 

Instituto de Previdência Municipal, em 05 de dezembro de 2017. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  028/2017 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM , município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARIA JOSÉ COSTA NÓBREGA , 
matrícula nº 020316-5, ocupante do cargo de ZELADORA , lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, com amparo no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b" 
da Constituição Federal de 1988, c/c   Art. 31, incisos I a III da Lei Municipal nº 
108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Instituto de Previdência Municipal, em 01 de dezembro de 2017. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 

 


